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LEI Nº de março ____________de 2024 
 

"Institui o Dia Municipal de 
Conscientização da Epilepsia" e adota 
outras providencias 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Juazeiro do |Norte, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Conscientização da Epilepsia, a ser 
comemorado anualmente em 26 de março, passando a integrar o Calendário de Eventos 
da Cidade de Juazeiro do Norte, Ceará. 
 
 
Art. 2º Normas complementares poderão ser objeto de decreto regulamentado. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, CE, aos 14 (quatorze) dias 
do mês de março do ano 2024. 
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